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CERT--IFl., CA·DO LA.S-RAS N·º0.25/2019 

L,ICEN'ÇA 'AMBI E NTAL Sl·MPLl.FICADA - RAS 
.- . l \ " 

O Superintendente Regional de Meio Ambiente do Sul de Minas, no uso de suas atribuições, com base no art. 4°, inciso V e no art. 20 da Lei Estadual nº 

21.972, de 21 de janeiro de 2016 e de acordo com o art. 54, parágrafo único, incis~ 1 do Decreto ~stadual nº 47.042, ,de 06 de setembr~ de 2016, e do art. 13~ 
-IV do Decreto Estaduàl· r:i9 47.383 de 02 de março de 2018, concede à empresa MINERAÇÃO CALDENSE LTDA. - ·MINA SERRÀ DO SELADO, CNPJ 

, ' . -
19.095.249/0001-56, Licença Ambiental ~implificada na modalidade LAS/RAS, parâ a atividade principa[ LAVRA A CÉU ABERTO - MINERAIS METÁLICOS, 

EXCETO MINÉRIO DE FERRO (Produção Bruta: 5p.ooo tlano), com critério locàcio~al O, enquadrada na DN COPAM nº.217, de 2017, sob ,o código A-02-01- : 

1, ANM nº 805.391/1973; . localizada na Zona Rural, Coordenad~s Geográficas LAT/Y}.590.690 e LONG/X 346.624, no Município de Poços de C~ldas~ no 
\ . ' 

Es~ado de Minas Gerais, conforme o processo administrativo 171A5/2Ó10/004/~2019, em conformidade com normas ambie.ntais vigentes. , 

Certificado emitido nos termos do art. 20 da Lei Estadual nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, e do art. 8°, §4°, li, da Deliberação Normativa COPAM nº 217, de 
1 - • 

06 dezembro ele 2017, com base nas 'informações pr.estadas pelo empreendedor e pelo(s) responsável(is) t$cnico(s) pelo(s) estudo(s) apresentado(s) . 
...... 

[ ] Sem condicionantes 

[ X ] Com co.ndicionantes , ·~ j ' 

. (Válida somente acompanhada das condicionantes listadas no anexo) 
, (A renovação da licença dar-se-á com base na n·o art. 37 do Decreto 47.383/2018) 

"ESTA Ll~E~ÇA NÃO ~UBSTITUI A OBRi'GATORIEDADE DO EMPREENDEDOR EM. OBTER TÍTULO MINERÁRIO OU GUIA DE UTILIZAÇÃO EXPEDIDA PELA AGÊNCIA NACIONAL DE 
MINERAÇAO, NO~lTERMOS DO ART. 23 DA DEb.IBERAÇÃO NORMATIVA COPAM Nº 217, DE 2017". , • _ 
.ESTA LICENÇ~ NA_O DISPENSA, NEM SUBSTITUI A OBTENÇÃO PELO REQUERENTE DE CERTIDÕES, ALVARAS, LICENÇAS E AUTORIZAÇOES DE QUALQUER NATUREZA, EXIGIDOS 
PELAS LEGISLAÇOES FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. _ ,. . · - . -

' -

_ Validade da LicenÇa Ambiental: 10 (dez) anos, com vencimento em 24/01/2029. 

. . 

Varginha, 24 de janeiro de 2019. 

, ' . ,CEZARAU~A,ECRUZ . 

' ' DIRETOR REGIONAL DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL_DA SUPRAM SUL .DE MINAS Nº ID: 34106 
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